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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe 
PAUTA DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 2 1/06/2024 – 9h 

 
1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art . 64 do RITRE/CE) 
 
1. RECURSO ELEITORAL N. 0600037-43.2024.6.06.0104 

ORIGEM: MARACANAÚ/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES 

RECORRENTE: PARTIDO UNIÃO BRASIL - MARACANAÚ - CE - MUNICIPAL 

ADVOGADO: FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA VIANA - OAB CE15287-A 

ASSUNTO: Recurso eleitoral interposto em face de sentença que extinguiu, sem resolução 

do mérito, o feito. 

 
2. PETIÇÃO CÍVEL N. 0600079-16.2024.6.06.0000 

ORIGEM:PARACURU/CE 

RELATOR SUBSTITUTO: DESEMBARGADOR ELEITORAL JOSÉ MAXIMILIANO 

MACHADO CAVALCANTI 

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 

ADVOGADOS: BRUNO DE SOUSA OLIVEIRA - OAB CE43291, HUMBERTO COELHO 

RABELO - OAB CE40919 



 

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

ADVOGADO: AGU - PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: Ação de Obrigação de Fazer, com Pedido de Tutela de Urgência, ajuizada pelo 

Partido Socialista Brasileiro - PSB de Paracuru/CE, com o intuito de atualizar/corrigir a 

natureza jurídica do órgão partidário. 

 
3. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N. 0600028-64.2022.6. 06.0003 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 

RECORRENTE: KARINA COELHO BRITO 

ADVOGADOS(A): ELILUCIO TEIXEIRA FELIX - OAB CE13981-A, DANIEL GOUVEIA 

FILHO - OAB CE12581, ANNALU MURIEL FELIX MOREIRA - OAB CE34308, ALISSON 

FERREIRA ALVES - OAB CE41131 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que condenou a recorrente pela prática de dois 

crimes idênticos previstos no art. 289 c/c art. 69 do Código Penal. 

 
4. SUSPENSÃO DE ÓRGÃO PARTIDÁRIO N. 0600150-52.2023 .6.06.0000 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ROGÉRIO FEITOSA CARVALHO MOTA 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

REQUERIDO: PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA -PCO/CE 

ASSUNTO: Pedido de suspensão de anotação de órgão partidário do PCO/CE, em virtude 

de julgamento como não prestadas das contas de campanha da referida agremiação, 

relativas às eleições de 2022. 

_________________________________________________________________ 
Fortaleza-CE, 21 de junho de 2024. Coordenadoria de Sessões e Jurisprudência - Secretaria Judiciária – TRE-CE 

 
 
 
 


